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DECRETO Nº 038/2024 

 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE FERIADOS MUNICIPAIS 

NOS DIAS 30 DE MAIO E 31 DE MAIO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

aquelas conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que o dia 30 de maio é celebrado o Dia de Corpus Christi, uma data tradicionalmente 

observada pela comunidade católica com eventos religiosos e manifestações culturais; 

CONSIDERANDO que o dia 31 de maio é celebrado o Dia do Espírito Santo, uma data significativa para 

diversas tradições religiosas no município; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído feriado municipal o dia 30 de maio, em comemoração ao Dia de Corpus Christi. 

Art. 2º Fica instituído feriado municipal o dia 31 de maio, em comemoração ao Dia do Espírito Santo. 

Art. 3º Nos dias mencionados nos artigos 1º e 2º deste Decreto, ficam suspensas todas as atividades 

administrativas nas repartições públicas municipais, excetuando-se os serviços essenciais que, por sua 

natureza, não possam ser interrompidos. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - Bahia, em 27 de maio de 2024. 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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